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Circular nº 010/2022

CAMPEONATO PAULISTA 2022
Categoria Adulto - Masculino

	A Federação Paulista de Futsal tem o prazer de informar que no dia 21/fevereiro/22 as 14h00 será realizado o Conselho Arbitral do CAMPEONATO PAULISTA 2022 – categoria Adulto Masculino.  A realização será através de vídeo conferência pela plataforma Zoom e o link de acesso será enviado aos responsáveis das equipes que estiverem confirmadas e devidamente em dia com os setores de registro e financeiro.
	Na Vídeo Conferência do Conselho Arbitral somente será permitida a participação do Representante Legal do Clube ou pessoa por ele credenciada através de ofício formal e assinado à FPFS.
	O prazo para confirmar a participação da sua equipe será até o dia 17/fevereiro, através do envio do formulário próprio (anexo) para o e-mail: departamentotecnico@futsal.com.br

Deveres do Clube: 

· A taxa de inscrição e participação no campeonato deverá ser paga até a data limite de confirmação de participação no campeonato (18/02/22). 

· Caso o clube não efetue a confirmação de participação e/ou não possua o crédito necessário em conta, renunciará a sua participação sendo excluído do Conselho Arbitral.

Outros Compromissos
Aos clubes que tiveram o mandato da diretoria vencido ou aqueles que ainda não enviaram a documentação abaixo no ano de 2021:
· Por determinação da CBFS, os clubes deverão encaminhar os documentos abaixo relacionados para a FPFS através do e-mail: futsal@futsal.com.br   para o devido repasse a entidade nacional.
· Ata de Fundação do Clube;
· Ata de eleição da Diretoria atual (incluindo presidente, vice-presidente e conselho fiscal);
· Estatuto (registrado em cartório);
· Relação nominal da diretoria (constando endereço, profissão, nacionalidade, data de nascimento e filiação);
· Comprovante do CNPJ do clube;
· Formulário de Cadastro de Clube CBFS (anexo);
· Desenho dos uniformes das equipes;
· Arquivo vetor escudo/logo da equipe nos seguintes formatos:
AI (Adobe Ilustrator), CDR (Corel Draw) e EPS (Encapsulated Post Scropt).

ATENÇÃO:
	O clube filiado deverá encaminhar as documentações requeridas de imediato para o email futsal@futsal.com.br  O clube que não apresentar a referida documentação até a data de 18/02/22 não será habilitado para participar das competições promovidas pela FPFS.

                   Certos de que as devidas providências serão adotadas nos prazos informados, desde já agradecemos a atenção.

				           São Paulo, 27 de janeiro de 2022.

					        
                                                                                                                    NILTON C. ROMÃO
						     Presidente 
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